
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 

2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileiras – ICP. 

 

 
 

PORTARIA Nº. 075/2018 DE 15 DE MARÇO DE 2018. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – Paulo 

Hernandes Moura Lima, usando das atribuições Legais e 
Constitucionais que lhe são conferidas por Lei. 
 
RESOLVE: 
 

 Art. 1º. – Fica Nomeada para o Cargo de 
Assistente Administrativo a senhora  – Elenice Dias do 
Nascimento lotada na Secretaria Municipal de Administração 
e planejamento. 

                       
Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições ao contrario.  
  

 
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 

 
 
                              GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
DE BOM JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO 
TOCANTINS, aos (15) quinze dias do mês de março do ano 

de 2018. 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 
O Município de Bom Jesus do Tocantins - TO, por 
intermédio da Prefeitura Municipal, através de sua 

comissão de pregão nomeada através do Decreto nº 

006/2018, avisa aos interessados que, fará realizar na sede 
deste Órgão, situado à Avenida Tocantins, nº 21, centro, Bom 
Jesus do Tocantins – TO; CEP: 77.714-000, Licitação 
Pública, na modalidade “Pregão Presencial”, visando a 

contratação e/ou compra, de acordo com as disposições 
contidas no Edital em obediência ao disposto na Lei nº 
10.520/02, e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93.  
 
Objeto: Locação de veículos para atender as demandas da 

prefeitura municipal de Bom Jesus do Tocantins – TO, 
conforme especificações constantes no anexo I do edital. 
Modalidade e Número: Pregão Presencial n° 005/2018.  
Tipo: Menor preço por item. 
Forma e Regime de Execução: Forma presencial - 
Execução Indireta. 
Abertura: 04 de abril de 2018 às 15h (quinze horas) horário 

local. 
 
Os interessados poderão ter acesso, ler e obter cópia do 
respectivo Edital de Pregão Presencial em até 01 (um) dia 
útil antes ao da abertura desta licitação PESSOALMENTE. 

Maiores informações poderão ser dadas no endereço citado, 
pelo telefone: (63) 3483-1172 e pelo e-mail: 
licitacao@bomjesus.to.gov.br de segunda a sexta feira no 
horário de expediente externo de 13h (treze horas) as 18h 
(dezoito horas). 
 

Bom Jesus do Tocantins – TO; 19 de março de 2018. 

 
 

Renata Silva Lima 

Pregoeira 
 
 

 
PORTARIA Nº. 076/2018 DE 19DE MARÇO DE 2018. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 
TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – Paulo 

Hernandes Moura Lima, usando das atribuições Legais e 
Constitucionais que lhe são conferidas por Lei. 
 
RESOLVE: 
 

 Art. 1º. – Fica Concedido abono de férias 1/3 a 

Servidores abaixo relacionados. 
                       

SERVIDOR CARGO SECRETARIA 

Dalziza B.de Fiqueredo Conselheira 
Tutelar 

Assist. Social – 
16/17 

Joelma dos S. Cardoso Professora Educação e 
Cult. 17/18 

Ageu da Silva Oliveira Vigia Saúde – 17/18 

Pedro Sales Bezerra Vigia Saúde – 17/18  

 
Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições ao contrario.  
  

 
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 

2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileiras – ICP. 

                              GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
DE BOM JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO 
TOCANTINS, aos (19)dezenove dias do mês de março do 

ano de 2018. 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 

 
 
 
LEI MUNICIPAL Nº. 384/2018 DE 20 DE MARÇO DE 2018. 

 
 “DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA 
ATENDER  A NECESSIDADE DE 
 EXCEPICIONAL INTERESSE 
PUBLICO, NOS TERMOS DO INCISO 
IX DO ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL BRASILEIRA E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS - ESTADO DO TOCANTINS-TO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER  que 
a Câmara  Municipal de Bom Jesus do Tocantins, aprovou e 
EU, Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte Lei. 

                       
Art. 1º. Fica o poder Executivo Municipal 

autorizado a promover a Contratação Temporária de pessoal 
Para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público, o Município de Bom Jesus do Tocantins – 
TO, poderá efetuar contratação de pessoal por tempo 
determinado, nas condições e prazos previstos nesta Lei. 

 
Art. 2º. Considera-se necessidade temporária de 

excepcional interesse público. 
 
I – atendimento a situações de calamidade pública, 
II – combate a surtos epidêmicos 
III – atendimento a termos de convênio, durante o período de 
sua vigência; 
IV – atendimento a situações excepcionais na área de 

educação, tais como: abertura de novas turmas; demais 
casos de urgência nos quais seja necessária a contratação 
de servidores; em havendo inviabilidade da realização 
imediata de concurso público. 
 
V – atendimento a situações excepcionais na área de saúde, 
em especial nos casos de urgências nos quais seja 
necessária a contratação de servidores, havendo 
inviabilidade da realização imediata de concurso público.   
VI – atendimento a requisição da Justiça Eleitoral, pelo 
período solicitado; individualmente; 
VII – atendimento  a casos de não preenchimento de cargos 

para os quais tenha sido realizado concurso público; 
VIII – atendimento a situações excepcionais para substituição 
de servidores,  cujo vinculo com a administração tenha sido 
extinto, nos casos de aposentadoria, pedido de exoneração, 
demissão, morte e invalidez; 
IX – substituição de servidores afastados por férias, licenças 
ou afastamento para exercício de cargo em comissão; 
X – atendimento a situações administrativas e ou 
operacionais excepcionais e temporárias, justificando o 
interesse público e a excepcionalidade da contratação. 
 

Art. 3º. – As contratações somente poderão ser 

feitas com observância da dotação orçamentária especifica. 
 

Art. 4º. – A remuneração do funcionário contratado 
nos termos desta lei será observada o vencimento constante 
dos planos de cargos e vencimentos do serviço público 
municipal, para servidor que desempenhe função 
semelhante, ou, não existindo a semelhança, às condições 
do mercado de trabalho. 

             
Art. 5º. - O funcionário contratado nos termos 

desta lei vincula-se obrigatoriamente ao regime Geral da 
Previdência Social de que trata a Lei nº. 8.213, de 24 de julho 
de 1991. 

 
Art. 6º. - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo os seus efeitos legais a 01(primeiro) 
de janeiro de 2018. 
 

Art. 7. - Revogam-se as disposições em contrario 

  
                                                                                           

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 
JESUS DO TOCANTINS - ESTADO DO TOCANTINS-TO, 

aos 20 (vinte) dias do mês de março do ano de 2018.     
 
 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 

 
 
 
LEI MUNICIPAL Nº. 385/2018 DE 20 DE MARÇO DE 2018. 

 
“DISPÕE SOBRE DESCONTO EM 
ARRECADAÇÃO DE INPOSTO,- 
I.T.B.I -  E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS - ESTADO DO TOCANTINS-TO, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER  que 
a Câmara  Municipal de Bom Jesus do Tocantins, aprovou e 
EU, Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte Lei. 
                      

Art.1º. Fica autorizado o Poder Público Municipal a 
conceder desconto sobre arrecadação de imposto, 
especificamente - I.T.B.I.  
 
 Parágrafo Único: Fica o chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a conceder desconto de até 5% (cinco por cento) 
sob o valor total a ser recolhido do Imposto Sobre a 
Transmissão de Bens Imóveis – ITBI, cujo desconto será 
exclusivo para imóveis rurais”. 
 

Art. 2º. – Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as demais disposições em 
contrário. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
BOM JESUS DO TOCANTINS - ESTADO DO TOCANTINS-
TO, aos 20 (vinte) dias do mês de março do ano de 2018. 

 
 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 

 
 



 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO TOCANTINS Nº 185 – TERÇA-FEIRA, 20 DE MARÇO DE 2018. 

 
3 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 

2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileiras – ICP. 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

O Município de Bom Jesus do Tocantins - TO, por 

intermédio do Fundo Municipal de Assistência Social, 

através de sua comissão de pregão nomeada pelo Decreto 

Municipal nº 006/2018, avisa aos interessados que, fará  

 

realizar na sede deste Órgão, situado à Avenida Tocantins, nº 

21, centro – Bom Jesus do Tocantins – TO – CEP – 77.714-

000 Licitação Pública, na modalidade “Pregão presencial”, 

visando a contratação e/ou compra, de acordo com as 

disposições contidas no Edital em obediência ao disposto na 

Lei nº 10.520/02, e subsidiariamente a Lei Federal nº 

8.666/93.  

Objeto: Contratação de Serviços Funerários para atender as 

demandas do Fundo de Assistência Social do município de 

Bom Jesus do Tocantins – TO. 

Modalidade e Numero: Pregão presencial n° 01/2017 

Tipo: menor preço por item, para registro de preço. 

Forma e Regime de Execução: Forma presencial - 

Execução Indireta  

Abertura: 04 de abril de 2018 às 14h (quatorze horas) 

horário local. 

 

Os interessados poderão ter acesso, ler e obter cópia do 

respectivo Edital de Pregão Presencial em até 01 (um) dia 

útil antes ao da abertura desta licitação PESSOALMENTE. 

Maiores informações poderão ser dadas no endereço citado, 

pelo telefone: (63) 3483-1172 e-mail: 

licitacao@bomjesus.to.gov.br de segunda a sexta feira no 

horário de expediente externo de 13h (treze horas) às 18h 

(dezoito horas). 

 

Bom Jesus do Tocantins – TO; 16 de março de 2018. 

 
 

Renata Silva Lima 
Pregoeira 
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